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Decreto nº 2558 de 24 de fevereiro de 2022. 

Altera o decreto municipal n. 2557/2022 e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Oratórios, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 DECRETA: 

 art. 1º. Fica alterado o art. 16 do Decreto n.: 2557/2022, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art. 16. Decreta ainda o ponto facultativo nas repartições municipais nos dias 

28/02/2022, 01/03/2022, 02/03/2022, EXCETO necessariamente nos órgãos e 

entidades de serviços essenciais e indispensáveis, limpeza urbana, bem como os 

que funcionem em regime de plantões, notadamente a Secretaria Municipal de 

Saúde.” 

 Art. 2º. Ficam inalteradas e em pleno vigor, as demais disposições constantes 

do decreto n.: 2557/2022 não alteradas por este decreto. 

 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Oratórios, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


